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INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 160/2025 
 

 
Processo Licitatório Administrativo n.º 065/2025 
Concorrência Eletrônica – n.º 002/2025 
 

 
O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n.º. 18.025.965/0001-02, com sede à Praça Getúlio Vargas, n.º 38, Centro, Paraisópolis/MG, 
representado pelo Diretor Municipal de Saúde, o Sr. ALEX FERREIRA, no exercício de suas 
atribuições, neste ato simplesmente denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
CORREA KERSUL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.682.577/0001-30, situada na 
Avenida Celso Gama de Paiva, nº 265, Bairro Fátima III, Município de Pouso Alegre/MG,  
representada pelo Sr. Alberto Baldini Kersul, portador do CPF nº XXX.166.566-XX, que atuará 
como preposto junto ao Município, denominada CONTRATADA, com fundamento, no Decreto 
Municipal no 4 .366, de 23 de março de 2024, na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal n.º 
7.983/2013 e no PROCESSO LICITATÓRIO N.º 065/2025 - MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N.º 02/2025, firmam o presente contrato nos termos das cláusulas que seguem e 
que são aceitas pelas partes, vinculando-se, mesmo que não transcritas neste ato, todas as 
cláusulas e condições do edital de abertura do certame: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.3. Constitui objeto da presente licitação Concorrência Eletrônica para a contratação por 
empreitada por preço global, tipo menor preço, de empresa ou consórcio especializado para 
execução de obra de Construção do Prédio da Unidade Básica de Saúde, que funcionará na Rua 
Dr. Benedito de Barros Castro, s/nº, Bairro José Veríssimo, neste Município de Paraisópolis, 
nos termos dos documentos técnicos, conforme condições e exigências estabelecidas em Edital 
e seus anexos, os quais são de total conhecimento da CONTRATADA e devem ser integralmente 
observados, conforme tabela a seguir: 

 

Item Descrição Unid. Quan
t. 

Valor Total 

(em R$) 

01 

Concorrência Eletrônica para a contratação por 
empreitada por preço global, tipo menor preço, de 
empresa ou consórcio especializado para execução de 
obra de Construção do Prédio da Unidade Básica de 
Saúde, que funcionará na Rua Dr. Benedito de Barros 
Castro, s/nº, Bairro José Veríssimo, neste Município 
de Paraisópolis. 

Serviço 01 R$1.555.000,00 
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1.4. As especificações referentes à forma e execução do objeto licitado estão especificadas 

no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, no Cronograma Físico-

Financeiro e Projeto Técnico, todos anexos ao presente processo licitatório, os quais são partes 

integrantes deste Edital, independente de sua transcrição integral e estão à disposição de 

todos os interessados junto à Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE é de R$1.555.000,00  (Um milhão, 

quinhentos e cinquenta mil reais) e será efetuado mediante medição, de acordo com o 

cronograma físico e financeiro e apresentação de documentos fiscais, respeitando o 

cronograma de execução das ações e/ou programação que venha a ocorrer em função do início 

da obra, mediante laudo. 

2.2. A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta das Dotações 
Orçamentárias especificadas na lei-de-meios em execução:  

 

02.08.01.10.301.1020.2.797 44.90.51 – FICHA 892 
 

2.3. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

2.4. Em observância ao Decreto n.º 7.983/2013, o contratado concorda expressamente que 

com a addequação do projeto que integra este Edital, sendo que as alterações contratuais, sob 

alegação de falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 

a verificação do artigo 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

2.5. A Ordem de Início da Obra só poderá ser dada à empresa vencedora do certame após a 

aprovação do Processo Licitatório pelo Órgão Gestor e a assinatura do contrato entre as partes. 

2.6. A regra elencada acima também se aplica para a emissão da NOTA FISCAL que só poderá 

ser emitida pela empresa após a aferição do Boletim de Medição pelo RT de Fiscalização e o 

crédito do Repasse pelo Órgão Gestor. 

2.7. Os contratos celebradaos à conta dos recursos dos instrumentos (Convênio ou Contrato 

de Repasse) deverão conter obrigam o contratado a conceder acesso livre aos documentos e 

registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou 

entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. (Art. 43, Portaria n.º 

424/2016). 

2.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 
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2.9. As quantidades e valores de todos os serviços executados a partir do início das obras 
figurando como importância a pagar em dado mês, a diferença entre o total já faturado nos 
anteriores e o do mês em cobrança, devendo constar, obrigatoriamente, nas Notas 
Fiscais/Faturas. 
2.10. A fatura final fica condicionada a apresentação da certidão negativa do INSS referente à 
obra, de responsabilidade da empresa CONTRATADA, quando obrigatório tal documento. 
2.11. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível 
a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante devida comprovação. 
2.12. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu. 
2.13. É vedado à CONTRATADA interromper a prestação de serviço,  enquanto tramita o pedido 
de revisão sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas; 
2.14. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-
base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice a ser definido pelo CONTRATANTE 
(IGPM/FGV, IPCA-E/IBGE ou outro índice admitido), deduzido eventual antecipação concedida a 
título de reequilíbrio econômico-financeiro; 
2.15. Conforme determinado pelo Decreto Municipal nº 7.341, de 20 de Julho de 2022, fica 
ressalvado a aplicação da IN RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos do 
mencionado decreto. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO  

3.1. A obra deverá ser efetivada em prazo máximo previsto no cronograma, iniciada a 

contagem a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, salvo atrasos causados 

por casos fortuitos ou força maior devidamente justificado por escrito, podendo ensejar 

prorrogação de prazos. 

3.2. A CONTRATADA deve iniciar os trabalhos no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão 

da Oordem de Início da Obra (OIA). 

3.3. A vigência do presente Ato fica condicionada aos prazos previstos no cronograma da 

obra, conforme da ordem de execução. 

 
QUARTA – São obrigações da CONTRATADA: 
XX. Anotações de Responsabilidade Técnica (ART-CREA), referente à 

execução da obra;   
XXI. Quando necessário efetivar matrícula no INSS e recolhimentos sobre 

os serviços contratados; 
XXII. Ocorrendo defeitos ou problemas junto ao(s) serviço/obra(s) 

executado(s) após o término deste, a CONTRATADA deverá refazê-los, a critério da 
CONTRATANTE, e sem custo adicional para este, com ou sem reposição de material em qualidade 
e quantidade pela CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) anos após a entrega do(s) 
serviço/obra(s); 
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XXIII. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
TERCEIROS, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

XXIV. Empregar na execução dos serviços somente funcionários capazes e 
devidamente habilitados, todos com o devido equipamento de segurança; 

XXV. Executar a obra de acordo com as normas da 
ABNT/RGE/CORSAN/Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.841/2022; 

XXVI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

XXVII. Empregar mão-de-obra e fornecer material de primeira qualidade, 
para execução de obra; 

XXVIII. Seguir fielmente o memorial descritivo e demais documentos 
técnicos que são parte integrante deste ato, independente de transcrição integral; 

XXIX. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidades e 
prazos do estipulado e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

XXX. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar 

para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos; 

XXXI. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentado, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS 

relativas aos empregados alocados para a execução do contrato; 

XXXII. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e 

aprendiz; 

XXXIII. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI’s); 

XXXIV. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus 

funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

XXXV. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado; 

XXXVI. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em Edital e no presente 

contrato; 
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XXXVII. Todas as despesas referentes ao serviço correrão por conta da 

CONTRATADA, inclusive tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre a atividade; 

XXXVIII. Reconhece os direitos da Administração Municipal previstos na 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

XXXIX. Conforme previsto no Item 18.6 exige-se a apresentação prévia à 

assinatura do contrato, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor da contratação, a título de garantia nos termos do Artigo 96 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

a) A Contratada apresenta a apólice SEGURO GARANTIA sob nº 06-0755-

0261007 – Proposta 5272362 – Emitida em 19/05/2025 em 

observância ao disposto no Artigo 96 da referida Lei.  

Parágrafo Único – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 

encargos referidos neste cláusula não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços 

contratados em conformidade com o projeto básico, disponibilizando estrutura física para a sua 

execução. 

Parágrafo Único - Ficando a CONTRATADA temporariamente 

impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos 

serviços contratados, deverá esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que 

diz respeito à aceitação ou não do alegado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Compete ao CONTRATANTE:  
VI. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do serviço 

desta licitação;   
VII. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso; 

VIII. Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta 
solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 

IX. Efetuar o pagamento à contratada no prazo previsto, após a entrega da 

Nota Fiscal no setor competente; 

X. Notificar a contratada, por escrito, quando da aplicação de qualquer 
sanção; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS 

7.1. Todas as despesas referentes ao serviço/produto correrão por conta da CONTRATADA, 

inclusive tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre a atividade. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS 
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8.1. Os serviços deverão respeitar os padrões técnicos de qualidade, podendo, o contrato, ser 

rescindido nos seguintes casos: 

VII. Não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, 

suas especificações e prazos; 

VIII. Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração 

de insolvência civil da empresa ou de seus sócios-diretores; 

IX. Dissolução da sociedade ou o falecimento da contratada; 

X. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XI. Razões de interesse do serviço público; 

XII. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva de execução do contrato; 

XIII. A execução dos serviços devem seguir rigorosamente as 

informações prestadas no ANEXO I apenso a este Termo Contratual.  

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. Este ato também poderá ser rescindido, de pleno direito, as hipóteses elencadas no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA. 

A extinção do contrato poderá ser: 

IV. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

V. Consensual por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

VI. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIZAÇÃO 

 
10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

XIII. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

XIV. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

XV. Dar causa à inexecução total do contrato; 

XVI. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

XVII. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

XVIII. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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XIX. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

XX. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

XXI. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

XXII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XXIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XXIV. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

§ 1º – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas neste Edital as seguintes sanções: 

V. Advertência; 

VI. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% 

(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

VII. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, prelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 2º – Para aplicação das sanções previstas serão observados os termos do 

item 16 do presente Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DA ASMINISTRAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal previstos nos artigos 

104 e 115 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CIÊNCIA 

24.1. Ao firmar este instrumento declara, a CONTRATADA, ter plena ciência de seu conteúdo, 

bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1. O Setor de Engenharia, através de sua técnica a Sr.ta LARISSA APARECIDA MARINHO DE 
LIMA, será responsável pela fiscalização da fiel execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 
14.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
14.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paraisópolis/MG, para dirimir eventuais dúvidas 

decorrentes do presente contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, lavra-se o presente contrato, em 3 (três) 

vias de inteiro teor e forma, que achado conforme e assinado, é entregue às partes. 

 
 

Paraisópolis/MG, 26 de maio de 2025 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 160/2025 
 
PROCESSO Nº 065/2025- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 
 
 
Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  

                CORREA KERSUL ENGENHARIA LTDA 
    
OBJETO: Concorrência Eletrônica para a contratação por empreitada por preço global, tipo 
menor preço, de empresa ou consórcio especializado para execução de obra de Construção do 
Prédio da Unidade Básica de Saúde, que funcionará na Rua Dr. Benedito de Barros Castro, s/nº, 
Bairro José Veríssimo, neste Município de Paraisópolis, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo IV - Termo de Referência/Especificação do Objeto. 
 
 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Total 

(em R$) 

01 

Concorrência Eletrônica para a contratação por 
empreitada por preço global, tipo menor preço, de 
empresa ou consórcio especializado para execução de 
obra de Construção do Prédio da Unidade Básica de 
Saúde, que funcionará na Rua Dr. Benedito de Barros 
Castro, s/nº, Bairro José Veríssimo, neste Município 
de Paraisópolis. 

Serviço 01 R$1.555.000,00 

 
VALOR GLOBAL: R$ 1.555.000,00  (Um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil reais) 
 
Data da Assinatura: 02/06/2025 
 
Vigência: 02/06/2026 
 

 
 

 
 

Certifico que este extrato foi publicado em 

conformidade com a Lei 2.433, de 10/09/2015. 

Em 02/06/2025 

 
 

 
Jean Pierre Almeida Paula 

Superintendente de Licitações  

 

 


